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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O  Nº. 342
SESSÃO ORDINÁRIA DE 5/5/2025
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

Em dezembro de 2023 entrou em vigor a lei nº 6.548, que institui no município de Botucatu o uso do Cordão de Girassol e a Carteira de Identificação de pessoas com deficiência oculta, como instrumentos auxiliares de orientação para identificação destas pessoas.
Consta em referida norma que considera-se pessoa com deficiência oculta aquela cuja deficiência, ou condição neurológica, não é identificada de maneira imediata, por não ser fisicamente evidente. 

Diante da vigência da lei, as pessoas com deficiências ocultas terão assegurados os direitos à atenção especial necessária e ao atendimento prioritário, fazendo uso do Cordão de Girassol, o que não dispensa a apresentação da Carteira de Identificação de Deficiência Oculta, caso seja solicitado, considerando que as deficiências ocultas são impossíveis de serem detectadas tão somente pela aparência física.
Sabendo que em 11 de março foi publicado o Decreto nº 13.483, que regulamenta a Lei Municipal nº 6.548, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do Município e depois de cumpridas as formalidades regimentais, que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, para que informe o prazo de entrega do Cordão de Girassol e a Carteira de Identificação de pessoas com deficiência oculta, instituída pela Lei municipal nº 6.548/2023, bem como a secretaria responsável pela entrega e a quantidade estimada de Carteiras que estarão disponíveis.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 5 de maio de 2025.
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